MENSAGEM N.º 52, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a doar os imóveis públicos que especifica ao Estado de Minas Gerais.

2.

De plano, cumpre notar que a Lei n.º 2.412, de 24 de dezembro de 2006, documentou doação ao Governo do Estado de Minas Gerais dos imóveis públicos situados na Rua Cachoeira, Bairro Cachoeira, em Unaí (MG), com destinação pública pre-estabelecida, qual seja a construção e implantação, pelo donatário, de um Posto de Perícia Integrada – PPI – da Polícia Civil de Minas Gerais.

3.

Ocorre que o projeto de construção da supramencionada unidade integrada não foi implementado e os imóveis reingressaram no Patrimônio Público ex vi do disposto no § 2º do artigo 1º da referida norma de doação, com incidência in casu da chamada cláusula de reversão, conforme restou formalizado por meio do Decreto Municipal n.º 3.679, de 16 de setembro de 2009.

4.

Todavia, a Polícia Civil pretende utilizar os imóveis anteriormente doados por meio da referida Lei n.º 2.412/2006, para construção e implantação de uma Área Integrada de Segurança Pública – AISP – constituída por uma delegacia de polícia e uma companhia da polícia militar.

5.

Em outra área – imóvel situado no Bairro Canaã – a Polícia Civil pleiteia a doação para construção de um Posto de Perícia Integrada – PPI – que seria, como dito, implantado nos imóveis anteriormente doados. 
6.

Trata-se, pois, de doações de alto interesse para o Município, com reflexos altamente positivos na área de segurança pública, que certamente merecerão a especial atenção dos membros dessa Casa de Leis. 

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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7.

Diante disso, solicitamos que o presente projeto de lei tramite em Regime de Urgência, em conformidade com o disposto no § 1º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, observada a forma regimental.

8.

Encaminhamos, no ensejo, cópia do processo administrativo que originou o envio do presente projeto de lei a essa Casa.

9.

Ao cabo dessas breves ponderações, subscrevemos com protestos de respeito e consideração, extensivamente a seus ilustres Pares.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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